
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

LEI      COMPLEMENTAR     Nº        852   ,   DE        28       DE         MAIO      DE       2021.

“Altera  e  acrescenta  dispositivos  à  Lei
Complementar nº 282, de 15 de maio de
2007,  que  dispõe  da  criação  do
Conselho Municipal  de Controle Social
do  Fundo  de  manutenção  e
Desenvolvimento da Educação Básica e
de  Valorização  dos  Profissionais  da
Educação – Conselho do FUNDEB.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando das atribuições
que lhe são conferidas nos incisos IV e VI do artigo 87, combinado com os incisos I e IV do
§ 1º, do artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Porto Velho e de acordo com o disposto
no art. 24, § 1º da Medida Provisória nº 339, de 28 de dezembro de 2006.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprovou
e eu sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Altera e acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 282, de 15
de maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído por 12
(doze) membros titulares, acompanhados de seus respectivos
suplentes, conforme as seguintes representações indicadas: (NR)
I  –  dois  representantes  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,
indicados pelo Poder Executivo Municipal; (NR)
II  –  um representante dos professores das escolas públicas
municipais; (NR)
(...)
IV – um representante dos servidores técnico-administrativos das
escolas públicas municipais; (NR)
(…)
X – um representante das escolas do campo. (AC)”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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